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QUINTA-FEIRA, '14 DE DEZEMBRO DE 197

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Diretor, Executivo da Comissão

de Financiamento da Produção, no
uso legal de suas atribuições, resolve:

N.° 92 - Designar, a partir de 1 de
novembro de 1972, Ana Maria de
Mattos, Assistente Técnica, Padrão 11
Referência 2, do Quadro . de Pessoal
da Companhia Brasileira de Armaze-
namento - CIBRAZEM, ora à dispo-
sição desta Autarquia, Auxiliar Téc-
nica, atribuindo-lhe a Gratificação de
Representação de Gabinete, prevista
nas Portaria CFP/de/n.° 13, de 12 de
Janeiro de 1967, 274, de 17-12-71, 28,
de 16-3-72 e 077, de 1-11-72.

94 - Designar, a partir de 25-11-72,
Cinobelina Maria Parente Eivas Bar-
jud, Datilógrafa - Padrão 6 - Refe-
rência 1, do Quadro de Pessoal da
Companhia Brasileira de Armazena-
mento CIBRAZEM, ora à disposi-
ção desta CFP, para exercer a função
de Secretária Substituta, no Departa-
mento de Pesquisas Econômicas, da
mesma Comissão, durante a período
de licença da titular.

N.° 95 - Designar, a partir de 1 de
dezembro de 1972, William de Souza
Jota, Auxiliar Administrativo - Pa-
drão,E - Referência 6, do Quadro de
Pessoal da Companhia Brasileira de
Armazenamento - CIBRAZEM, ora
à disposição desta CFP, para exercer
a função de Encarregado de Setor,
atribuindo-lhe a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, prevista nas
Portarias CFP/DE/n.° 19, de 12-1-67,
274, de 17-12-71 e 28, de 16-3-72. -
Aloisio Monteiro Carneiro Campeio.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" do Artigo 25 do
Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n° 68.153, de 1 de- fevereiro de
1971, resolve:
' N° 2.572 - Conceder exoneração, a

partir de 17-11-72, a Antônio Alberto
Alessandro de Barros, Economista, re-
ferência 15, faixa A, CLT, deste Ins-
tituto, do Cargo em Comissão, sím-
bolo 5-C, de Assistente da Divisão de
Recursos Naturais, para o qual foi
nomeado pela Portaria no 925, de 3
de maio de 1972, publicada no Boletim
do INCRA n° 43, sie 31 dos mesmos

; Mês e ano.

N° 2.579 - Conceder dispensa, a
partir de 17-11 .-72, a Antonieta Par-
dal Coutinho de Moraes, Geógrafa,
referência 15, faixa A, CLT, deste
Instituto, da Função Gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Conservação - DFA-3, da, Divisão de
Recursos Naturais, para a qual foi
designada pela Portaria n o 926, de 2
de maio de 1972, publicada no Boletim
do INCRA n° 43, de 31 dos mesmos
mês e ano.
PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n' do artigo
25 do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto no 68.153, de 1° de fe-
vereiro de 1971, resolve: 	 •

149 2.580 - Nomear Teimo Pinto
Ribeiro Filho, Assistente de Cadastro
e Tributação, referência 9, faixa A,
servidor CLT deste Instituto, para
exercer o Cargo dm Comissão, sím-
bolo 5-C de, Assistente da Divisão de
Cadastro e Tributação, da Coordena-
dona Regional do Rio Grande do Sul,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, transfor-
mado pelo Decreto n° 69.532, de 10
de novembro de 1971, ficando em con-
seqüência revogada a Portaria núme-
ro 2.169, de 6 de outubro de 1972.

N° 2.581 - Nomear Francisco Ed-
son Teófilo Filho, Técnico de Cadas-
tro e Tributação, referência 11, faixa
A, servidor CLT deste, Instituto, para
exercer o Cargo em Comissão, sím-
bolo 5-C, de Assistente da Divisão de
Cadastro e Tributação, da Coordena-
dona Regional do Meio-Norte, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, transforma-
do pelo Decreto n° 69.532, de 10 de
novembro de 1971, ficando em come-
qtléricia revogada a Portaria número,
858, de 11 de abril de 1972.

PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo
25 do Regulamento. Geral, aprovado
pelo Decreto n° 68.153, de 1 de feve-
reiro de 1971 e de acordo com o dis-
posto na EM-DASP no 163, de 28 de
fevereiro de 1972, aprovada pelo Se-
nhor Presidente da República con-
forme PR-no 1611-72, publicado no

Diário Oficial de 10 de março de 1972,
resolve:

N° 2.582 - Designar Victor Freitas
Pires, Técnico de Cadastro e Tribu-
lação, referência 11, faixa A, servidor
CLT deste Instituto, para em cará-
ter excepcional e transitório, desem-
penhar . os encargos concernentes à
Função Gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Análises e Altera-
ção Cadastral, da Divisão de Cadastro
e Tributação, da Coordenadoria Re-
gional do Rio Grande do Sul, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do mesmo Instituto, transformado
pelo Decieto n° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971, concedendo-lhe como
gratificação provisória não incorpo-
rável ao salário a retribuição apro-
vada para o desempenho desses encar-
gos nos termos da citada 	
EM-DASP n9 163-72, revogando em
conseqüência a Portaria n° 2174, de 6
de outubro de 1972.

N° 2.583 Designar Raimundo Di-
dfo da Silva, Assistente de Cadastro e
Tributação, referência 9, faixa A, ser-
vidor CLT deste Instituto, para em
caráter excepcional e transitório, de-
sempenhar os encargos concernentes
à Função Gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção de Tributação, da Di-
visão Estadual de Cadastro e Tri-
butação do Piauí, da Coordenadoria
Regional do Meio Norte, da Parte Per-
manente do , Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformado pelo
Decreto n° 69.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe como gratifi-
cação provisória não incorporável ao
salário a retribuição aprovada para
o desempenho desses encargos nos
termos da citada EM-DASP no 163-72,
revogando em conseqüência a Porta-
ria n° 2075, de 18 de setembro de 1972.

N° 2.584 - Designar Carlos Augus-
to Eyer Pimenta da Cunha, Técnico
de Cadastro e Tributação, referência
11, faixa A, servidor CLT deste Ins-
tituto, para em caráter excepcional e
transitório, desempenhar os encargos
concernentes à Função Gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Estudos Cadastrais e Tributários da
Divisão de Cadastro e Tributação, da
Coordenadoria Regional 'do Norte, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, transforma-
do pelo Decreto n° 69.532 de 10 de
novembro de 1971, concedendo-lhe
como gratificação provisória não in-
corporável ao salário a retribuição
aprovada para o desempenho desses
encargos nos termos da citada 	
EM-DASP no 163-72, revogando em

conseqüência a Portaria h° 1.979, de
5 de setembro de 1972. - José Fran"
cisco de Moura Cavalcanti.

PORTARIA N° 2.599, DE '4 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA - no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela alínea "n" do
artigo 25 do Regulamento Geral do
INCRA aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.153, de 1° de fevereiro de 1971,

Considerando os termos da cláusula
Segunda, alínea "b" do Convênio ce-
lebrado entre o INCRA e o Governo
do Estado do Piauí para promoção,
assistência e fiscalização do Coope-
rativismo naquele Estado, resolve:

Designar José Carvalho Cordeiro,
Coordenador do Convênio, Junto ao
Órgão Executor, ficando por este ato
responsável pelo recebimento,
cação e prestação , dê contas dos rem
cursos financeiros liberados pelo
INCRA em decorrência do mencinna.
do convênio.

PORTARIA N° _2.600, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no use das atribuições que
lhe são conferidas pela alínea "n" do
Artigo 25, Regulamento Geral do ...
INCRA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.153, de 1° de fevereiro de
1971,

Considerando os termos da Chlusu-,
la Segunda, alínea "b" do Convênio
celebrado entre o INCRA e o Gover-
no do ACRE. para promoção, assistên-
cia e fiscalização do Cooperativismo
naquele Estado, resolve:

Designar José Maria Torres de Al-
buquerque Coordenador do Convênio
junto ao Orgã,o Executor ficando o
mesmo, por este ato, responsável pelo
recebimento, aplicação e prestação de
contas dos recursos financeiros libe-
rados pelo INCRA em decorrência do
mencionado Convênio.

PORTARIA No 2.601, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe sar conferidas pela alínea "n" do
artigo 25 do Regulamento Geral do
INCRA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.153, de 1 de fevereiro de 1971,

Considerando os termos da cláusula
segunda, alínea "b" do Convênio ce-
lebrado entre o INCRA e o Governo
do Estado do Paraná para promoção,
assistêzícia e fiscalização do coopera-
tivismo naquele Estado, resolve:

Designar o Engenheiro Agrônomo
Wilson Thiesen para Coordenador do
Convênio, ficando o mesmo responsá-
vel pelo recebimento, aplicação o

-11



1) O expediente dila repartições
tisk, destinado à publicação,

st recebido na 'Seção de 1 Conzuni-
Ao até às 17 horas. O atendi-

ornie do público pela Sego de Re-
. 	 dação será de 12 &e '111 horas.

2) 08 originais para publicaçto,
devidamente autenticado', deeerdo

,ne ser datilogrekdos diretamente, em
espaç• dois, em papei .acetinado ou

• ,-aprergarninliado. medindo 22x33
endros, sem emendas ou rasuras

•
que dificultem a sua compreensão,

• - g Ort, eepecial quando contiverem ta-

wise
,lbelas.

Sento admiaidas cópias ere tinto
preta e indelével, a erftério do
10.1.N. ,	 •

1. 3) 05T originais encaminhados 1
rniblicação não serão restituidos ess
¡sortes.

• 7 4) As reciamaçees pertinentes a
sessOsi mattine retribuída, nas 'casos e

Varro eu onde-sio, setWo encaminkadas,
•-,UT por estrito, a Sego de Redaçdo, até

quinto ' dia útil. subseqüente à
publicação.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — • Parte II)
	

Dezemoro de 1972

EXPEDIENTE
DEPARTAMMNTO CE IMPRENSA NACIONAL

• smiewrole-ossa.v.

ALCERTO DE GRITTO PEREIRA -

CHEFE Oo sealerço oba eruaLt•meêem	 as-Spas na Bastão os amasio
J. 13. D'E ALMEIDA CARNEIRO • FLORIANO GUIMARÃES

DIÁIRIO OFICIAL
sizçÂo e - PARTIS II

()saio destitue. dl etitlieeção dee ate. da liemmetraelle descentraliza* '
lenires.. nas enchias ás Departamento go infirmas Nadou' -

alta3lail

chefio OS Pata postal, em favor ÉS
Tesoureiro - do Departamento da Inf•
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de pane aéreo, em fainsf da De-

seda Regional da Empresa
leira clã Corretos e Teldgraps .em
Ensarta.

7) No caso de porte aéreo para
Iaaafideds ride servida per eus moio
de transporte, a Delegacia Regional
de--Retpressi lerasileint de Correios
TeZérafos em +arriei% .se obripa
aempletar e eneaminhaminto ao 06-
Stamtdrio por outras tilas, indepandeno
temente de acréscimo ice preço.

3) A Delegacia Regional da 'Em-
presa . Brasileira de Cerrei:is e Telé-
grafos em Brunia reserva-se o di-
reito És rsafustar os seus preços, ne
caso de elevação de tarifas •0Seef-
Mis aéreas, medlan-te aviso-prévio
aos assinantes,

9) Os prazos . da assinatura po-
derde ser semestral ou anual e se
ifiisityrde sempre no primeiro dia ia
dê mês substocknts. O pedido , de
porte aéreo ~rd ter Inen341,
austral ou orien(. O primo das assi-
naturas para o Ulterior e sómente
anua? e não heverd transporte por
via germ.

10) A renrszaçdo deverá ser solta.
Urde com antecedenck de tgi dias do .
vencimento doi assinatura e do porte
agre*. Vencidos, serão surgem*	 .
dependentemente . da ..avhã-prévie. .

11) Para receberem et suptemen- .
Ws és segam dos ergam oficiek, és
assinantes deverão solicitá-los no ato
da-aminatura.

13) Os pedidea de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua attuagdo .
fa4taiOnal,

$) As assinaturas serie tornai",
•eo P.Z.N. 0 transporte i por via
aérea seri contrate" ,,separadamentre
Som a DeZetgaCie da Empresa Era-
Odre de Correios e Telégrafos rir
•ardiattia. Esta 'poderá se encarregar
lambem de encaminhar o pedido de
assinestura ao 11),I.N. Nesta caso o
iissinante dtrigird se D.I.N. o pe-
dido de GraMatUrs e o pagamento sie
reger morreapendente, na forma tio
item seguinte.

Távora, para representá-lo no ato da
lavratura do termo de entrega dos he-
licópteros PP-ECP e PP-ECA, trans-
feridos do Governo do estado do Rio
Grande do Sul para esta Autarquia,
azoinando-o em nome desta Presidên-
cia. — Jos- Francisco de Moura Ca-
valcanti.	 .

PORTARIA N° 2.605, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1972	 •

O Presidente do Instituto Naelonal
de Colonização e Reforma Agraria —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" do artigo' 25 do
Regulamento Geral aprovado pelo De-
creto n° 68.153, de 1 de fevereiro de
1971,	 •

Coneiderando o disposto na Cláusu-
la Sétima do Convênio assinado entre
esta Autarquia e o InsLituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal — IBDF,
em 15 de outubro de 1972, -que visa a
regularização fundiária, a preservação
de recursos naturais, ce desenvolvimen-
to turístico- e industrial e a -criação de
unidades de produção agrícola, na zo-
na prioritária de reforma agrária,
-criada pelo Decreto n°70.986; resolve:

Designar Remiro Peitai soares Pin-
to, Diplomado em Agronomia — CLT,
para integrar a anilado Executora do
Convênio INCRA-LBDF como repre-
sentante deste Instituto, ficando • o
Mesmo, por este ato. responsável Peio
recebimento, aplicação e-prestação de
contas dos recursos financeiros libera-
dos pelo INCRA, em decorrência do
mencionado Convênio.
•II —Fazer vigorar as efeitos da pre-

sente portaria a partir de 15 de novem-
bro de 1972. 	 •

PORTARIA IP 2.600, IDES DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária ---
INCRA, nos termos e em razão da
competência que lhe é deferida pela
alínea "b" do art. 25 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto n9 .68 .153,
de 1 de fevereiro de 1271, e tendo em
vista a anuência do Conselho de Se-
MURO Noolerial nResaa agi rtpieâ.-

so CSN 1.030-71, ainda em face das
disposições do § 19 do art. 59 da Lei
n° 4.947-66, resolve: 	 -

I Fica ratificado o título defini-
tive de propriedade, concedido pelo Es
tado de Mato Grosso a Julio de Fi-
gueiredo, registrado em 13 de feverei-
ro de 1961, às fls. 94 e 94v do Livro
n° 69 do Departamento de Terras e
Colonização do Estado, e transcrito no
Cartório de Registro de 'Imóveis do
Município e Comarca de Corumbá sob
o -rOP de ordem 16.717, no livro 30, de
'Transcrição das Transmissbes.

— a presente ratificação decorre
de expresso mandamento legal, subme
tido ,o presente . ato administrativo á
consideração do Conselho de Seguran-
ça Nacional nos termos da Lei 2.597
de 1955, e ainda das disposições da Lei
4.947-66, que autoriza o INCRA a con-
validar as concessões de terras, feitas
pelos Estados na Faixa de Fronteiras,
desde que se coadunem com os objeti-
vos do Estatuto da Terra.

PORTARIA 21° 2.607, DE 5 'DE
DEZEMBRO DE 1972 	 -

o,	 .-

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
'68.153. de 1 de fevereiro de 1971,

Considerando à Resolução a° 15, de
22 de abril de 1971 e o contido no Pro-
cesso es-IBRAR/RJ )29 782-70 e apen-
sos, resolve:	 •

1- Tornar sem efeito os termos cio
Item VI da Portaria n9 247 de 12 de
setembro de 1968, no tocante aos Lo-
tes 80-A e 80-13, em que é -ocupante
Kuro fforikawa.

• — Facultar ao mesmo a concessão
dos referidos lotes, expedindo-se duas
guias de recebimento para a quitação
devida e consequente outorga do 'res-
pectivo titulo definitivo de proprieda-
de, de acordo com os diretrizes da
Norma DFT-1 — F11 de 11 de junho
de 1971. — José Francisco do Moura

í fikofiEti

PORTARIA N, 2.612 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no aso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
21.° 68.153, sie 1 de fevereiro de 1971,

Considerando qu,„ um dos Princi-
piais fundamentais da Reforma, Acrw
ininistrativa e a maior descentrali-
zação prasivel;

Considerando que o Decreto nú-
mero 67.326, de 5 de outubro de 1970,
ao instituir a organização sistêmica
da Administração do Pessoal Civil da
União, caracteriZou a filosofia, refor-
mista preconizada no Decreto-lei nes
mero 250-67;

Considerando que é Secretaria da
Pessoal competem as atividades lio
godas A formulação de diretrizes,
coordenação, supervisão e controla
das tarefas Lásicaa daquela impor-
tanto áres. da' Administração;

Considerando, finalmente,' que, pas
ra o fiel cumprimento ds suas atilo
buiç5es, a Secretaria de Pessoal não
pode ater-se ao exame de. casos que,
.por sua natureza, devam ser resol-
vidos pelos escalões intermediários
ou nas próprias Unidades Regionais,
resolve:	 •
. 1 — Delegar 'competência aos Coor-

denadores Regionais, para, dentro da
área da respectiva jurisdição, obsero
vades as forinalirisoles legais e sem
prejuízo das atribuiçOes conferidas ti
outros servido:as, praticarem os se-;
guintes 'ates:

1. Assinar;
11 — carteira profissional, /sena

cem° anoaar as alterações ocorridass
12 -- formulários relativos ao INP3

e que são de obrigatoriedade do erna
pregador fornecer,

	

2. Autorizar:	 '
21 — prestação de serviços extra-'

ordinários e o respectivo pegamentok
22 — expedição de atestados rela

tivos é vida funcional de seus servto
dores;

23 — conslgnaçã0 e .desconto Meti
Okay RAPP=

1n11,

G) A remessa de valeres para
• essinatura, que serd acompanhada

de esclarecimentos quanto à Ca
ai-Meação, será feita sdmente PS,

gestação das ciintai dos recursos fi-
nanceiros liberados pelo INCRA em
decorrência do mencionado -Convênio.

• PORTARIA •° 2.602, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —

_Is INCRA no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25 do Regulamento
Geral, aprovado nein Decreto Mimei-,
68.153, de 1 de fevereiro de 1971, re-
solve:

Delegar competência a lasolo de
Freitas Cordeiro. Coordenador Regio-
nal da Coordenasioria, Regional do
Centro-Oeste (CR.-04). Para, em nome
deste Instituto, assinar o Contrato 'de
Locação do imóvel situado na Rua
Getúlio Vargas. 789, na Cidade de
Dourados, Estado de Mato Grosso, nos
termos da minuta de contrato anexa
ao Processo INCRA-BR 2.805-72.

PORTARIA N. 2.603, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1972 •

O Presidente do Instituto
i Nacional

de Colonireção e Reforma I Agrária —
INCRA. no uso das atr1bu1ç5es que
• confere a alínea "n" do artigo 25,
do Reeularnento Geral aprovado pelo
Decreto 11° ,68.153, de 1° . de fevereiro
de 1971, e tendo em vista o contido
no OF.CR-04- Gn° 873-72. resolve:

Designar José Maria Torres de AI-
buquerqtae, Técnico Agrícola, regido
pela C.L.T.. lotado-na Divisão Esta-
dual Técnica Coordenadoria _Re-
gional do Centro-Oeste (CR-04), para
Coordenador do Convénio celebrado
entre este Instituto e o Governo do
atado do Acre.

PORTARIA N° 2.4304, DE 4 DE
DnzollaIRRO DE 1972

O Presidente • do Instituto Nacional
de Colonizaçã.o e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "1" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971, resolve:

Delegar competência ao Chefe do
Grupo. de Apoio Aéreo, José Lialta09



24. - pagamento de substituição;
25 - averbação de alteração de

nome de servidor, regularmente pro-
cessada, era virtude de matrimônio,
desquite e demais cosn previstos 'em•Lei.

3. Aplicar penas disciplinares de:
• 31 - repreensão;
•32 - su.spen.são até 15 (quinze)

dias; assegurado o direito de defesa.
4. Conceder, sustar e-ou homolo-

gar, autorizando o respectivo pagas
mento,_ quando for o caso:

41 - • férias;
42 - auxilio-doença e- sua cone-

plementação;
• 43 -- auxilio-funeral;

44 - auxilio-natalidade;
45 - salário-família;
46 - licença para tratamento de

saúde;
47 - licença por motivo de doença

em pessoa aa família;
48 -- licença para repouso k ges-

tante;
49 a- licença para serviço 'militar

obrigatório.
5. • Dar posse e exercido a seus

servidores.
- Determinar: .

61 a reposição, mediante des.:.
conto em folha de pagamento ou guia
de recolhimento, de vencimentos, sa-
lários, vantagens pecuniárias 'ou
quaisquer outras importâncias quan-
do recebidas indevidamente dos co-
fres do INCRA;

62 - a abertura de sindicencia,
através de ordem de serviço, visando
apurar irregularidades ocorridas em
?seus setores.

7. Relevar faltas ao serviço nos
seguintes casos?

71 - por motivo de casamento ou
luto;

72 - por prestação de provas ou
exames em estabelecimentos oficiais
ou . reconhecidos, mediante atestado
do estabelecimento de ensino;
•73 - para cumprimento de exigên-

cia de serviço militar;	 'a
74 - por convocação tara jurado

ou outros serviços obrigatórios;
• 15 - para abater titula de eleitor
e doar sangue; e

78 - para demais
mente autorizados;

8. ' Deferir pedido da rescisão, de
contrato de trabalho, bem como ado-
tar providências decorrentes, após
prévia autorização da Secretaria de
Pessoal, pelo meio mais rápido.

11- Estender aos Chefes de Ser-
viço de Pessoal poderes para a prá-
tica dos atos previstos nos:
• item 1 - subitens 11 e 12;

Item 2 - subitens 22, 23, 25:
Item 4 - !detens 41, 46, 47, 48

• • 49; •
Itera 6 - sabitem 61;
Item 7 e- subitens 71 a 76;
III - Recomendar o rigoroso cum-

primento dos atos normativos bai-
xados pela Secretaria de Pessoal, a
quem compete supervisionar e con-
trolar o exercício das atribuições
constantez desta delegação. -

IV - Facultar aos Coordenadores
Regionais estenderem. através de

▪ ordem de Serviço, aos Chefes de Di-
visão Estadual da respectiva juris-
dição, poderes mencionados nesta
Portaria. ouvida previamente a Se-
cretaria do Pessoal.

V - Revogar a Portaria n.° 2.012,
de 6 de setembro de 1972, publicada
em BI n.° 75-12, -de 20.9.72. - José
.Francisco de Moura Cavalcanti.

PORTARIA N.° 2.613 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

•

casos devida-
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• O Presidente do Instituto Nacional
da Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso dae atribuições
que lhe confere a alínea "n", do ar-
tigo 25, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n.° 68.153, de 1.°
de fevereiro de 1971, resolve;	 •

Designar Carlos Alberto de Aze-
vedo Morado, Escriturário, nível 10.8
deste Instituto, para exercer a fun-
ção gratificada. ahnbok, 2.F, de Che-
fe da Seção de Pessoal Estatutário,•

do Serviço de -Legislação de Pessoal,
da Secretaria • de Pessoal, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo anstituto, transformada pelo
Decreto n.° 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971. - José Francisco de
Moura cavalcanti.

• SUPERINTENDÊNCIA
• DO DESENVOLVIMENTO

DA.PESCA
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE - usando das atribuições

que lhe confere o artigo 4° da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1962, resolve: •

No 510 - Cenceder dispensa a Es-
criturária, uive/ 8-A, Aiirea Ferreira
de Carvalho, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, dos encargos de Che-
fe da Turma de . Orçamento da Con-
tadoria Geral desta SUDEPE.

N9 511 - Designar -a Contadora,
nível 20, Ezilda Sant'Anna de Assump-
ção. do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para exercer os encargos de
Chefe da Turma de Orçamento, da
Contadoria Geral desta SUDEPE,
atribundo-lhe• a gratificação prevista
no Decreto n° 58.083, de 23 de março
de 1966.

N° 512 - Conceder dispensa a Es-
criturária, nível e-A, Aurea Ferreira
de Carvalho, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, de substituta da
Chefe da Turma de Administração da
Contadoria Geral, do Departamento
de Finanças desta SUDEPE..
• N° 513 - Conceder dispensa,' a
partir de 1° de dezembro de 1972, ao
Documentarista, uivei 21-B, Joaquim
Arnizaut, do Quadro . de Pessoal do
Ministério da Justiça, - ora à disposi-
ção desta Autarquia, da função de
Assessor-Chefe de seu Gabinete. • -
João Cláudio Dantas Campos.

•
Secretaria de Administração

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1972	 .

• O Secretário de Administração da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 226, de 13.6.72 do Superin-
tendente da SUDEPE, resolve:

N° 514 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13 da Porta-
ria n° 122. de 10.4.69, conceder inscri-
ção à embarcação pesqueira "Rio
Mondego" de propriedade do Espólio
de José Bilchells e que tem como in-
ventariante a Ca* Anália Letras
Michelis, residente à Avenida da Exer-
cito n° 13. apartamento 404, São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro ,Estado de Gua-
nabara e conseqüentemente, autoriza-
ção para o exercido de, suas ativida-
des pesqueiras.

N° 515 - Nos termos do artigo 60
do Decreto-lei n° 221, de 2a.2.67, com-
binado com o artigo 13 da Portaxia
n° 122, de 10.4.69; conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Alfama", de
propriedade do Espólio de José Mi-
chelas e que tem como inventariante
a Sra. Análla Letras Michelis, resi-
dente à Avenida do Exército número
13, apartamento 404, São Cristóvão,
Rio de Janeiro, Estado tia Guanabara
e, conseqüentemente, autorização para
o exercício de suas atividades pesquei-
ra.s	 '

N° 516 - Nos termos do artigo fp
do Decreto-lei no 221, de 28.2.87, com-
binado com o artigo 12 da Portaria
n°122, de 10.4.69, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Rio Minha",
de porpriedade do Espólio de José Mi-
chelis e que tem como inventariante
a Sra Anália Letras Michells, residente
à Avenida do Exército n° 13, aparta-
mento 404, São Cristóvão, Rio de Ja-

neiro, Estado da Guanabara e, conse-
qüentemente, autorização para o exer-
cício de suas atividades pesqueiras.

N° 57. --- Nos termos do artigo 6°
do Decrito-lei n° 221, de 28-2-87, com-
binado com o artigo 13 da Portaria
n° 122, de 10.4.69, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Argus"

'
 de

propriedade do Espólio de José Mi-
chelis e que tem como inventariante
a Sra. Anália Letras Michelis, resi-
dente à Avenida do Exército n° 13,
apartamento 404, São Cristóvão, Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara e
conseqüentemente, autorização para
o exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N° 518 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67, com-
binado corri o artigo 13 da Portaria
n° 122, de 10.4.69, conceder Inscrição
à, embarcação pesqueira "Marcos
Lourenço", de propriedade do Espó-
lio de Jpsé Michelas e que tem como
inventariante a Sra. Anália Letras
Michelas, • residente à. Avenida do
Exército n° 13, apartamento 404, São
Cristóvão, Rio de Janeiro, Estado de
Guanabara e, conseqüentemente, au-

E CUL
INSTITUTO NACIONAL

• DO CINEMA
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

- DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o art. 6°, alínea "c",
do Decreto n° 60.220, de 15 de feve-
reiro de' 1967, e nos termos do De-
creto n° 64.233e de 20 de março de
1969, alterado pelo Decreto n° 66.597,
de 20. de maio de 1970, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo número.
INC. 3.953-72. resolve:

No 115 - Designar Afonso celso
Melo de Almeida, sem vinculação com
o serviço público, para - exercer o• en-
cargo de Auxiliar eB", constante da
Tabela de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete cio INC, publicada
no Diário Oficial SI-II, de 7 de abril
de 1971, com a retribuição mensal de
Cr$ _432,00 (quatrocentos e trinta • e
dois cruzeiros), a partir de 24 de no-
vembro de 1972.
•N° - Dispensar António Perei-

ra de Souza Filho, do 'encargo de Au-
xiliar "13", constante da Tabela de
Gratificação de Representação de Ga-
binete do INC, publicada no Diário
Oficial SI-I1, de 7 de abril de 1971,
a partir de 24 de novembro de 1972.
- Carlos Guimarães de Matos Júnior.

UNIVERSIDADE FEDERAL

• RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N.° 237 DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1972

• O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
• Exonerar na forma do art. 75, item
I, da Lei ri.° 1.711-52, o Eng. Agrôno-
mo Tadeu Vieira de Oliveira, como
Substikto Eventual do Coordenador
das Atividades de Extensão, símbolo
"5-C", desta Universidade, tendo cru
vista sua designação para a Pró-Rei-
toria para Assuntos Estudantis.

PORTARIA. N.° 238, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o Engenheiro Agrónomo
Paulo de Moraes Marques, Diretor do
1 Núcleo de Integração e Desenvolvi-
mento símbolo 6-C, Substituto Even-

tual do Coordenaaor aas Atividades
de Extensão, símbolo"5-C" desta
Universidade, na forma do art. 73,
parágrafo 2.°, da Lei n.° 1.711-52, na'
vaga decorrente , da exoneração do
Eng. Agrônomo Tadeu Vieira de Oli-
veira, o qual foi designado Pró-Reitor
para Assuntos Estudantis:
PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO

- DE.1972
O Reitor da, Universidade' Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o Pro-
cesso UFRPe. ne 5.159-72, e autori-
zação presidencial n.° PR - 8.929-72
- E. M. n.° 983, de 28-10-72, publi-
cado no Didrio Oficial de 10-11-72,
pág. 10.020, resolve: .

N.° 241 --- Nomear, de acordo com o
item II. do art. 12, da Lei n.° 1.711-52,
em vaga constante do Quadro Unico
do Pessoal 'Permanente desta Univer-
sidade, para exercer o cargo de Téc-
nico em Contabilidade, P-701-13-A, a
candidata Dalva Moura Xavier, balai-
'nada em concurso público do DASP
n.° C-2.

N.° 242 - Nomear, de acordo com o
item II, do art. 12, da Lei ne 1.711-52,
em vaga constante do Quadro Unico
do Pessoal' Permanente desta Univer-
sidade, para exercer o cargo de Téc-
nico em Contabilidade, P-701-13-A, o
candidato Arnóbio Gonçalves tapes,
habilitado em concurso rebite° do
DASP	 C-2.

N.° 243 - Nomear, de acordo com
o item II, do art. 12, da Lei ri.° 1.711
de 1972, em vaga constante do Qua-
dro Unica do Pessoal Permanente
desta Universidade, para exercer o
cargo de Técnico em Contabilidade,
Pe701-13-A, Manoel Caetano da. Silva,
habilitado em concurso público do
DASP n.° C-2.

PORTARIA N.° 244, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1972 ' -

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:	 •

Dispensar ' da Função Gratificada
símbolo "3-F", de Assessor Técnico
desta Reitoria, nos termos do art. 75,
item 4 da Lei re° 1.711-52, o Natu-
ralista José • Rides!, da Secretaria da
Educação e Cultura do Estado de
Goiás, posto à disposição desta Uni-
versidade através do Decreto do Exmo.
Sr. Governador daquele Estado, da-
tado de 12-e-71 s - Adierson Erasmo

de Azevedo,	 -•

•

torização para o exercido de suas Mie
vidades _pesqueiras.

N° 519 - Nos termos do artigo te,
do Decreto-lei re 221, de 28.2.67, com- _
binado com o artigo 13 da Portaria
n° 122, de -10.4.69, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Rio Lis",
de propriedade do Espólio de José
Michelis e que tem como inventarie
ante a Sra. Anália Letras Michells,
residente à .Avenida do Exército 13,
apartamento 404. são Cristóvão, Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara e,
conseqüentemente, autorização para
o exercido de suais atividades pesquei-
ras.

N° 520 - Nos termos do artigo 8°
do Decreto-lei ri° 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 13 da Portaria,
n° 122, ,de 10.4.69, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Viking", de
propriedade da empresa Brasileira de
Pescados Suma Ltda., estabelecida a
rua Senador Selgado Filho n° 555,
Vicente de Carvalho. Santas. Estado
de São Paulo e, conseqüentemente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras, tornando sem
efeito a Portaria n° 360. de 29 de agos-
to de 1972, em virtude da mudança
do seu endereço. - Moino Granate,.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
TURA



Releio Figueiredo de AssumpçãO -
Fal. Cristóvão Vieira R.;go.
2 - &partir de 30 de jukiho de

1972
a) Por merecimento

Fernando Carneiro - Vaga decor-
rente do Decreto 70.291-72,

Gerardo Araujo Pessoa - Vaga de-
corrente do Decreto 70.291-72,

Mariana Costa Marques - Vaga
decorrente do Decreto 70.291-72.

b) Por antiguidade
Leonor do Valle Costa - \ruga de-

.corrente do Decreto 70.291-72.
II - Do nível 20-A para o nível 21-B

A partir de 30 de junho de 1972
(1,) Por merecimento

Lia Bical de Alencastro - Prom.
Leonor do Vale Costa.

Irmã, Bruno Coutinho Dantas
Prom. Gerardo Araujo Pessoa.

Maria Helena Reis - Vaga decor-
rente do Decreto 70.291-72.

Marite Metello de Assis - Vaga de-
corrente cio Decreto 70.291-72.
• Maria da Penha de Souza Medina
Araujo - Vaga decorrente do De-
creto 70.291-72.

Luiz Noronha Braga - Vaga decor-
rente do Decreto 70.291-72.

Henrique Gomes de Almeida - Va-
ga decorrente do Decreto 10.291-72.

Paulo Feliz Botelho - Vaga decor-
rente , do Decreto 70.291-72.

b) por antiguidade
Agustinho Vilar- Neto - Prom.

Fernando Carneiro,
Hermann Assis Baeta - Prom."

Mariana Costa Marques.
Ybelmar Jupyr Chauim Pinheiro -

Vaga decorrentç do Decreto 70.291,•
de 1972.

José Renel Pinheiro Lins - Vaga
decorrente do Decreto 70.291-72.

Eline Mittoso de Melo - Vaga de-
corrente do Decreto 70.271-72.

Tornar sem efeito a promoção de
Leonor do, Valle Costa, do nível 21-B
para o Miei 22-C, da Série de Clas-
se de Técnico de Administração, Có-
digo AF-601, a partir de 30 de setem-
bro de 1969, conforme constou da •
Portaria n9 1.721, de 4 de outubro de
1972, publicada no BI-193, de 9 de
outubro de 1972.

N° 2.349 - Exonerar, em virtude
de haver sido nomeado para outro
cargo, Releio Moraes de Araújo da
Cunha, Assessor de Administração,
nível 18-B, matrícula n° 2.247.095, do
cargo, em comissão, símbolo 3-C, de
Superintendente Local de la Catego-
ria, da Superintendência de Brasília
(SDF), do Quadro de Pessoal do
IPASE.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir desta data.

N° 2.350 - Designar Hélcio M04
raes de Araújo da Cunha, Coordena-
dor-Geral, matricula- n° 2.247.095,
para substitul-lo em seus impedimen-
tos eventuais, ex vi do disposto no ar-
tigo no -artigo 62, do Decreto-lei aci-
ma mencionado.

PORTARIA N° 2.362, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-

~MEI

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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• CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5; Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 23 de novembro de 1972
Processos:	 -

N9 33.702 - Construtora Albatroz
Ltda. - Cancele-se o registro.

N9 318-67 - Elevadores Universal
B. A. - Anote-se, pagas as taxas.
.N9 1.868-67.- Soger-Sociedade Ge-

ral de Engenharia e Comércio Limi-
tada. - Anote-se, pagas as taxas.

N9 9.209-68 - Construções e Co-
mércio Corrêa S. A. - Anote-se, pa-
gas as taxas.
, N9 9.422-69 - Recanto, Constru-
ções Ltda. - Anote-se, pagas as ta-
xas.

N9 5.510-70 - LIMPEC Engenha-
ria Ltda. - Anote-se, pagas as taxas

N9 4.406-72 - Chateau do. Brasil
-- Construções Ltda. - Anote-se,
pagas as taxas, notificando a firma.

N9 7.223-72 - SOCIP - Sociedade
Civil de Informação da Indústria e
Profisisonais da Construção Ltda. -
Registre-se, ad referenaum da Câ-
mara de Arquitetura.

N9 7.897-72 - Prontoferro Socieda-
de Anônima Indústria e Comércio.
- Registre-se.

N9 7.908-72 - F. Gomes Ltda. -
Registre-se.

N9 8.225-72 - Havre Engenharia
Técnica S. A. - Registre-se, ad re-
ferendum da Câmara de Engenharia
Civil.	 s

N9 8.929-72 - Construtora Dias &
Paz Ltda. -; Anote-se, pagas as taxas.

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

1? Região
• RESOLUÇÃO N.° 24-A, DE 13 DE

OUTUBRO DE 1972

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 19 Região, no uso
de suas atribuições legais e regula-
mentares, constantes da Lei n.° 1.411,
de 13 de agosto de 1951 e do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
31.794, de 17 de novembro de 1952 - e
tendo em vista as deliberações do Ple-
nário em sua 22.° Reunião Ordinária,
resolve:	 •Art. 1.0 Autorizar o Registro de Di-
ploma e expedição de carteira de
identidade profissional dos seguintes
economistas:

Processos:
N.° 1.886-72 de José Francisco Soa-

res Amabile - Cart. 5.999.
N.° 1.887-72 de Sheila Sirota -

Cart. 6.000.
N.° 1.888-72 de Pedro Soares da

Silva - Cart . 8.001.
N.° 1.889-72 de Hélio Muchelin -

Cart. 6.002.
N.° 1.890-72 de Carlos Alfredo Ber-

nardo - Cat. 6.003.
N.° 1.891-72 de Aloisio Mota Re-

zende - Cat. 6.e04.
N.° 1.893-72 de Celso Jordão Car-

doso - Cart. 6.005.
N,° 1.894-72 de Carlos Arthur Or-

tenbla - Cart . 6.006.
N.° 1.895-72 de Miguel Antonio Luiz

Filho - Cart. 6.007.
N.° 1.896-72 de Carlos Alexandre

da Cunha Martins Santos - Cart.
6.008.

N9 1.897-72 de Paschoal Mauro
Braga Mello - Cart. 6.009.

N.° 1.898-72 de Geraldo Luiz Bueno
Ormerod - Cart. 6.010.

N.° 1.899-72 de Maria Inês .Camargo
Filgueira - Cart . 6.011.

N.° 1.900-72 de Jorge Gomes Ros-
aini - Cart. 6.012.

N.° 1.903-72 de Edgard Thomas
Martins - Cart. 6.613.

_

N.° 1.909-72 de Jorge de Oliveira -
Cart. 6.f)14.

N.°1.910-72 de Mário José Branco
- Cart. 6,015.

N.° 1.911-72 de Holisis Vieira Mala
- Cart. 6.016.

N.° 1.912-72 de Carlos Eduardo Dias
da Rocha.- Cart. 6.017. .

N.° 1.913-77 de Mário Luiz Trindade
Rocha - Cart. 6.018.

N.° 1.914-72 de Breno Belo de Al-
meida Neves - Cart. 8.019.

N.° 1.915-72 de Dario Modesto Ca-
ballero Alderete - Cart. 6.020.

N.° 1.917-72 de José Carlos Guima-
rães Praça - Cart. 6.021.

N.° 1.918-72 de Antônio Vicente
Ferreira de Araújo - Cart. 6.022.

N.° 1.919-72 de Arthur Montressor
da Silva Carneiro - Cart. 6.023.

N.° 1.920-72 de Espedito Laerte Ho-
landa - Cart. 6.024.

N.° 1.921 772 de Amândio Henrique
de Oliveira - Cart. 6.025.

N.° 1.922-72 de Geraldo Luiz Nery
da Silva - Cart. 6.026.

N.° 1.923-72 de Itamar Martins -
Cart. 2.587.

N.° 1.927-72 de Octavio Eduardo
Casal - Cart. 6.027.

N.° 1.929-72 de José Carlos Lyrio
Rocha - Cart. .6.028.

N.° 1.930-72 de ' Albino Luiz Gomes
Neto - Cart. 6.029.

N.° 1.931-72 de Walter. Luiz de
Abreu - Cart. 6.030.

N.° 1.932-72 de José Luiz Terra
Cunha - Cart. 6.031. 	 •

N.° 1.933-72 de Leandro Bento de
Assis - Cart . 6 .	 .

N.° 1.934-72 de José Antônio Car-
valho - Cart. 6.033.

N.° 1.936-72 de Manoel de Souza
- Cart. 6.031.

N.° 1.937-72 de José Caetano Cou-
tinha -- Cart. 6.035.

N.° 1.938-72 de Maurício Valle dos
Santos - Cart. 6.030.	 .

N.° 1.939-72 de Ademir José-Carva-
lhada	 Cart . 6.037.

N.° 1.940-72 de Vilma Gomes da
Rocha - Cart. 6.038,

N.° 1.942-12 de José Luiz Arriaga
Schmidt - Cart. 6.039.

N.° 1.946-72 de José Cunto - Cart.
6.040.

N.° 1.947-72 de Antônio Luiz de
Castro Soares --- Cart. 6.041.

N.0 1.948-72 de Gustavo Eduardo
Hasselman - Cart. 6.042.

N.° 1.949-'4 de Franklin Sermão de
Azevedo - Cart. 6.043.

N.° 1.950-72 de Luiz Carlos Tosta
da Silva -- Cart. 6.044.

Art. 2.° Autorizar o Registro e ex-
pedição de Certidão Provisória, válida
por 180 dias, dos seguintes economis-
tas:

N.° 1.916-72 de Carlos Alberto Ma-
chado Musso - CRP. 1.232.

N.° 1.925-72 de Lauro Amorim de
Moura Júnior - CRP 1.233.

N.° 1.926-72 de Juvenal Pereira da
Silva - CRP 1.234.

N.° 1.951-72 de Sydney Reis Santos
- CRP 1.235.

Art, 3.0 Autorizar o Registro de
Firmas e expedição de Alvará para
funcionamento, das seguintes Fir-
mas:

N.° 1.901-72 de CORPLAN Con-
sórcio de Organização e Planejamento
Ltda. - R.P. 424.

N.° 1.924-72 de QUANTA - Con-
sultoria e Planejamento Econ - RF.
425.

N.° 1.928:-72 e de MULTIPLAN -
Projetos Técnicos Ltda. - RF. 426.

Sala das Sessões, em 13 'de outubro
de 1972, - Reynaldo de Souza Gon-
palves, Presidente.

RESOLUÇÃO N.° 24-B DE 18 DE
OUTUBRO DE 1972

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 1. 4 Região, no uso
'M suas atribuições legais e regula-

mentares, constantes da Lei número
1.411, de 13 de agosto de 1951, e do
regulamento aprovado pelo Decreto
n.° 31.794, de 17 de novembro de 1952
e tendo em vista as deliberações cio
Plenário em sua 23.0 Reunião Ordiná-
ria, resolve:

N.° 1.952-72 de Sandra Jandyra
Sandres de Souza - Cart. 6.045.

N.° 1.953-72 de Flávio Barbosa Luiz
Vianna - Cart. 6.046.

N.° 1.954-72 de Marco Aurélio Assis
Vascon.celos - Cart. 6.047.

N.° 1. 958-7a. José de Souza Abreu
- Cart. 6.048.

N.° 1.959-72 de Corina França
Siano - Cart. 6.049.

N.° 1.961-72 de Ricardo Luiz Mon-
teiro Torres - Cart. 6.050.

N9 1.982-72 de Fábio Menkes -
Cart. 6.051.

Art. 2.° Autorizar o registro e expe-
dição de Certidão Provisória, vá/ida
por 180 dias, das seguintes economis-
tas:

N.° 1.963-72 de Ivê Lima Marinho
- CRP. 1.238.

Art. 3.° Autorizar Registro de Fir-
ma e expedição de Alvará para fun-
cionamento, das seguintes 'Firmas:

N.° 1.960-72 de PLANTA Engenha-
ria e Consultoria S. A. - RF. 427.

Sala das Sessões, era 18 de outubro
de 1972. - Reynaldo de Souza Gon-
çalves, Presidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relaçã.o n? 246, de 1972

PORTARIAS DE . 4 DE 'DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17; do Decreto-
lei n9 2.865, , de 12 de dezembro de
1940, resolve:
' N9 2.321 - Tornar sem efeito, de
acordo com o artigo 22, inciso VI, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubrn de
1952, a nomeação de Arlel.e Fernan-
des, para exercer o cargo de classe
"A", nível 20, da Série de Classes de
Enfermeiro - TC-1.201, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado,
constante da Portaria no 2.032, de 20
de outubro de 1972, publicada no Diá-
rio Oficial - Seção I - Parte II, de
1 de novembro de 1972.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista a autorização do
Senhor Presidente da República, exa-
rada no PR n9 5.929-72, de acordo
com a Exposição de Motivos número
883, de 12-7-72, do Departamento Ad-
ministrativo .13 P;.".SSOtti Civil -
DASP, publicada no Diário Oficia/ de
20-7-72, resolve:

N9 2.323 - Nomear, em 'caráter
efetivo, em virtude de habilitação em
concurso, de acordo com o inciso II,
do artigo 12, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, Terezinha Silva,
para exercer cargo de classe "A", ni-
vel 20, da Série de Classes de Enfer-
meiro - TC-1.201, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Hos•
pitai dos 'Servidores do Estado, em
vaga mantida pelo Decreto n9 69.696,
de 3 de dezembro de 1971, publicado
no Diário .Oficial de 17 de dezembro
de 1971.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do -Estado usando da atribuição que
lhe confere o artiazo 17, do Decreto-

Dezembro de 1972

lei n9 2.8435, de 12 de clnernbr.J de
1940, resolve:

N9 2.345 - Procrio ter, de acordo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, na Serie de Cias-
ses de Técnico de Adm1ni3tração, Có-
digo AF-601, do Quad:o de Pessoal do
IPASE - Parte Permanente: •

Nome - Decorrência da vaga
I - Do nível 21-B para o nível 22-C

1 - A partir de 30 de setembro de
1969

Por merecimento

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
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1et no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, reseolve:

Promover, de acordo com o artigo
,29, da Lei n° 3:780, de 12 de julho de
[1960, na Série de Classes de Areui-
vistaeCódigo E-303, do Quadro de Pes-
soal do IPASE —Parte Permanente:

Nome -e Decorrência da • Vaga
— Do NiVel 9-B para o Nível 11-C

;.A partir de 30 de setembro de 1967
Por Antiguidade

, Valdice Hora Fontes Figueiredo —
*Acesso Aglaia Vaie Pereira
II — Do Nível 7-A ptvat o Nível 9-B
1— A partir de 30 de setembro de 1968

Por Merecimento
, Walter Frederico Neubar — Piem.
Valdice Hora Fontes Figueiredo
2 — A partir de 30 de junho de 1972

a) Por Merecimento
. Josué António do Nascimento —
:Vaga mantida pelo Decreto 70.291-72

b) Por Antiguidade
t Namil Saraça dos Santos — Vaga
mantida pelo Decreto 70.291-72

Manoel Afranio Carneiro de Novaes,
Presidente.,
PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
ki n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 254 — Exonerar, a pedido, de
acordo com o inciso il, do artigo 75,

t9

a Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
52, Lydia de Carvalho Cal% me-
icula rre 1.849.710, do cargo de Es-

crevente Datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro de Pessoal . do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 13 de novembro de 1972.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei p.° 2.885, de 12 de dezembro de
194e, considerando o disposto no De-
creto n.° 70.792-72, resolve:

N.° 258	 Designar João Belísio
Araújo Filha, Fiscal Administrativo
de Obras, nível 11.A, matricula nú-
mero 1.033.447, para exercer a fun-
ção gratificada, de Agente' de Trei-
namento, símbolo 12.F, da Superin-
tendência Local no Estado da Pa-
raíba (SPB), do Quadro de Pessoal
do IPASE.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto -no De-
creto n.° 70.755, de 23 de junho de
1972, resolve:

N.° 261 — Designar José de Car-
valho , Chavantes, Assistente de Ad-
ministração nível 14.A, matrícula
n.° 1.911.348, para exercer a função
gratificada, de Assistente, símbolo
3.F, da Superintendência Local no
Estado do Acre (SAC), do Quadro
de Pessoal de IPASE.

N.° 262 — Designar Leopoldo Cor-
rêa de Menezes, Médico, 'nível 22.B,
matrícula ne 1.694.558, par exercer
a função gratificada, símbolo 4.F, de
Chefe de Seção de Controle e Assis-
tência Médico-Social, da Superinten-
dência Loeal no Estado de São Paulo
(SSP), do Quadro de -Pessoal do
IPASE. — Manoe/ Afrânio Carneiro
de Novaes.

partida de açúcar saída irregularmen-
te, num total de 21, ou seja a impor-
tância de Cr$ 974,52, corrigida mone-
tariamente, na forma prevista no
artigo 42 da Lei ri.° 4.870 de 1-12-65,
regulamentada pelo Decreto n.° 58.605
de 14-6-68.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Conselho De-

liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e nove dias do mês
de novembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e dois. -- Aderbal Lou-
reiro da Silva, Presidente em exercí-
cio. — lby Arvatti Pedroso, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Pwcurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral •
De acordo com o parecer supra.
Em 11-9-1972. — Luiz Lebreiro, Pro-

curador Geral em exercício.
Autuado: Deraldo Moreira Quadros.
Recorrente: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Senhor
Procurador junto à mesma.

Processo: A.I." 189-68 — Estado de
Minas Gerais.

E' de se impor ao autuado a
cominação regulamentar, vez que
constitui segurança de mercado
para os Estados produtores, a de-
limitação da comercialização do

• açúcar.

ACÓRDÃO ri, 492
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado o comercian-
tee Deraldo Moreira Quadros, estabe-
lecido no município ele Nanuque, Es-
tado de Minas Gerais, por, infração
aos artigos 9.° e seu parágrafo único,
do Decreto-lei n.° 308, de 28- de feve-
reiro de 1967, combinado com os arti-
gos 12, 13 e 14 e seu parágrafo único,
da Resolução. 1.987-67, da antiga Co-
missão Executiva do IAA, sendo re-
correntes a Terceira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituo do

Açúcar e do AlCool e o Sr. Procura-
dor junto à mesma.

Considerando que o autuado trans-
feriu da Região Centro-Sul para a
Norte-Nordeste 49 sacos de" açúcar
cristal de 60 quilos cada, sem recor-
rer à prévia autorização do IAA, como
estabelece a legislação açucareira;

Considerando que a elimitação re-
gional da comercialização de. açúcar
constitui segurança de Mercado para
os Estados produtores;

Considerando que a condição de co-
merciante do infrator não o exime
da autuação, de vez que a legislação
não estabelece isenções especiais aos
infratore em função de categoria eco-
nômica em que se enquadra;

Considerando que o combate ao
contrabando de 'açúcar protege a pro-
dução, assegura o interesse do forne-
cedor, garante' a regularidade do
abastecimento, evita o abuso do po-
der econômico e a percepção de . lu-
cros

Considerando os termos dos recur-
sos de ofício e do Sr. Procurador
junto à 3.• Comissão de Conciliação
e Julgamento,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, por
maioria, de acordo com o voto do
Sr. .Relator, em dar provimento aos
recursos "ex officio" e do Sr. Pro-
curador junto à 3.° Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, para reformar
a decisão recorrida, impondo-se ae
autuado Deraldo Moreira Quadros a
multa de Cr$ 818,20 (oitocentos e de-
zoito cruzeiros e vinte centavos) cor-
respondente ao valor do açúcar a que
se refere o auto, sem prejuízo da
apreensão da mercadoria, quando e
onde for necontrada.
• Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e nove dias do mês
de novembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e dois. — Aderbal Lou-
reiro da Silva, Presidente em exercí-
cio. — José Gonçalves Carneiro, Re-
lator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo pelo provimento do re-

curso.
Em 10 de julho de 1972. — Rodri-

go de Queiroz. Lima, Procurador Ge-
ral.	 .

Autuada: Comercial Platino Ltda.
Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Senhos
Procurador junto à mesma.

Processo: A.I. 169-68 — Estado de
Minas Gerais.

E' de se impor á autuada a co-
minação regulamentar, vez que
constitui segurança de mercado
para os Estados produtores, a de-
limitação, da comercialização do
açúcar.

ACÓRDÃO rie 493	 »
.- Vistos, relatados e discutidos estos

autos em que é autuada a firma Co-
mercial Platino Ltda., estabelecida no
município de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais, por infração
aos artigos 14 e seus parágrafos, da
Lei n.° 4.870, de 1 de dezembro de

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- Gabinete do Presidente
, PROCESSO N° 43.012-67

Despacho
'Usando da competência que me odn-

ferem o item I, do art. 19, do Estatuto
Provisório da ECT, aprovado pelo De-

1961. e o 9.°, parágrafo único do De-
creto-lei 308, de '28-A2-67, c/c os are
tigos 1.0, 2.0, parágrafo único e 3e,
parágrafo único da Resolução 1.974,
de 12-8-67, da extinta Comissão Exe-
cutiva do IAA, sendo recorrentes a
Terceira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool e o Sr. Procurador junto
mesma.

Condderando que a autuada trans-
feriu da Região Centro-Sul para a
Norte-Nordeste 235 sacos de açúcar
cristal de 60 quilos cada, sem recor-
rer d prévia autorização do IAA, como
estabelece a legislação açucareira;

Considerando que a delimitação re-
gional da comercialização do açúcar
constitui segurança de mercado para
os Estados produtores;

Considerando que a condição de co-
merciante do infrator não o exime da
autuação, de vez que a legislação não
estabelece isenções especiais aos in-
fratores 'em função da categoria eco-
nômica em que se enquadra;

Considerando que o combate ao
contrabando de açúcar protege a pro-
dução, assegura o interesse do forne-
cedor, garante a regularidade do
abastecimento, evita o -abuso do poder
econmico e a percepção de lucros ilí-
citos;

Considerando os termos dos recur-
sos de ofício e do Sr. Procurador
junto à 3.o Comissão de Conciliação
e Julgamento,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento aos recursos, para
julgar o auto de infração 'procedente,
condenando-se a firma autuada ao
pagamento da multa de Cr$ 3.773,50.
valor do açúcar comercializado sem
autorização do I.A.A., sem prejuízo
de sua apreensão quando for encon.
trado.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Conselho De-

liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e nove dias do mês
de novembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e dois. — Aderbal Lou-
reiro da Silva, Presidente em exercí-
cio. — José Gonçalves Carneiro, Re-
lator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.

Parecer da Dr. Procurador-Geral
De acordo pelo provimento do re.

Curso.
Em 29-8-72. — Rodrigo de Queiroz

Lima, Procurador Geral..
Retificação

Na publicação do Diário Oficial de
22 de novembro de 1972, fls. 4168:

Processo: AI 734-87 — Acórdão
n.° 477

Onde se lê:
José Gonçalves Carneiro, Relatei.

Leia-se: Mário Pinte de Campos,
Relator..

Processo: AI 111-83 — Acórdão
n.° 478

Onde se lê:
José Gonçalves Carneiro, Relator.

Lela-se:
Hamlet-José Taylar de Lima, Rela-

tor.

ereto no 64.676, de 10 de junho de 19G9
e os artigos 12 e 13 do Decreto número
87.274, de 16 de novembro de 1965 e
tendo em vista o que consta do- pro-
cesso administrativo no 43.012-67-AC,
camelo a permissão, a título precário,
concedida pela Autorização n° 70, para
coleta, transporte e distribuiçãe de
correspondência 'postal ,agrupada,
empresa Malaérea Transportes e En-
comendas 6.A sucessora de Malaerea

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
Recorrente: Comercial Maringá S.A.
Recorrida: Primeira Comissão de

Constituição . e Julgamento.
Processo: A.I. 4-68 — Estado do

Paraná.	 .
E' de se negar provimento a

Recurso voluntdrio, ;provada que
está, nos autos, a infração come-
tida.	 .

ACÓRDÃO N.° 491
Vistos, relatados e discutidos estes

"autos em que é recorrente a emprê-
lia Comercial Maringá S.A., estabe-
lecida no município de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná, por infra-
ção ao artigo 42, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de .1939,
sendo recorrida a Primeira Comissão
de Conciliação e Julgamento do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que-a Fiscalização do
I.A.A. lavrou auto de infração con-
tra a firma Comercial Maringá S.A.,
por ter a mesma dado salda a 21 par-
tidas de açúcar cristal sem emitir as
respectivas notas de entrega;

Considerando que é destituída de
qualquer fundamento a alegação de
cerceamento de defesa, uma vez que
O responsável pela firma, assinou a
Intimação (fls. 2 v.);	 .. •

Considerando que a infração està
provada e confessada nes autos;

Considerando tudo o Mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade os mera-

i

bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso volun-
tário, a fim de que seja condenada
a firma Comercial Maringá S.A., ao
pagamento da multa de Cr$ 0,20 por

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

MINISTÉRIO

DAS COMUNICAÇÕES
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' Transportes.e Encomendas Ltcla., com diversos Diretorias 'Regionais ande a
matriz no Estada da Guanabara à Av.
Maaechal câmara, 2ra — loja B e su-

. cursai em São Pauto a Av. 9 de Julho.
259 — loja 9. por haver ficado prava-
do ser a mesma reincidente especifica
no não cumprimento das obrigações
contidas no Decreto n° 57.274-65, dei-.
•xando de recolher o preço postal no
Prazo legal e se omitindo na reitteesa
dos documentos de expedição e contro-
le, fatos observados na jurisdição de

MINISTÉRIO
DÁS.	 -

COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS ...E TELÉGRAFOS
Contrato de prestação de serviços, que

entre si fazer a. Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos — EC2' e
a Transportadora Tapafds Ltda„
para o transporte de carga postal.
Aos vinte e oito (28) dias do mês

de novembro de 1972, a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos com
inscrição no CGC-M, 34.02g.316/00/,
doravante simplesmente denominada
ECT, neste ato representada pelo Di-
retor do Departamento de Serviços
Postais, Senhor José Carias Teixeira
Rocha, conforme delegação de com-
petência outorgada pela Portaria 056,
de 1972 do Presidente da ECT, e a
Transportadora Tapajós Ltda., com
sede na Rua Rackefeiler na 1.555, na
cidade de Curitiba, no Estado da Pa-
raria, registrada no Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem —
ETC sob o n.° 9-758 e com a inaarição
no Ministério da Fazenda C.G.C.
• 76.629.757/001, doravante denoral-
nada Transportadora, representada
por seu Diretor Amadeu Bruning, bra-
sileira casado, . comerciante, C.P.F.
na 272_046.008, residente à Rua Go-
doy Preto nanara 228, na cidade de
São Paulo, portador da Carteira de
Identidade número 2.577.427 da Se-
cretaria de Segurança Pública de São
Paulo, rasgarem tirmar o presente
contrato de transporte de carga postal
ao longo da Linha Tronco Nacional
LTN.9 — Santos - Brasília - Santos,
mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

Das obrigações da ETC -
Cláusula primeim~.— A ECT, pelo

presente contrates compromete-se a:
a) entregar, mediante recibo passa-

do na nota de malas, ou, documento
respectivo, carga postal à Transpor-
tadora, nos pontos da linha;

Is) realizar o serviço de carrega-
mento -da viatura, sob a orientação
do. motorista da Transportadora, ar-
rumando a carga em lotes para cada
destino, observada a-ordem das loca-
lidades a serem - alcançadas;

c) receber nos pontos de desembar-
que • a carga postal que lhe for en-
tregue - pela Transportadora, dando,
recibo na nota de malas ou documen-
to respectivo, e realizando o serviço
de descarga;	 •

d) -realizar - os serviços constantes
das alíneas "a", "b" e nos horá-
rios estabelecidos na interesse do ser-
viço postal;'

e) registrar 'na Ata de" Viagem • a
hora da chegada e a da partida da
viatura,, bem aorao aplicar o carimbo
de datar;	 •

f) Pagar à Transportadora, sem
nenhuma. despesa &acionai. inclusive
imposto sobre: serviços; a Importância

- de Cr$ 0,819 (oitenta e um centavos
e nove milasimosa de cruzeiro), por
quilômetro rodado pela, execução da
linha LTN.0 -- Santos - Brasília. -
Santos,, cuia ' extensão atual é de
2.622 km nas viagens de ida e volta,
sendo que na' hipótese de qualquer
alteração em virtude de ata da auto-

,

permissionária explorava seus serviços,
o que aonstital infringência do artigo
11, letras "f" e "c" do mesma Decreto
rr 57.274-65.

Promovam as Diretorias Regionais a
cobrança executiva da débito da em-
presa alija permito foi cancelada.

Da-se ciência e publique-se.
Em 27 denovembro de 1972. —

rotdo Corta de Planos, Presidente..

•ridade • competente, o _montante' do
pagamento • correspondera aos quilia-
metros . efetivamente percorridos;

efetuar à Transportadora, para
obtenção do desconto de . 10 por cento
oferecido na proposta. de Tomada de
Preços,, relativa à linha tronco, o- pa-
garnaato da fatura mensal dentro de
trinta (30) dias após saga 'apresenta-
ção, deduzida a importância relativa
ao imposto de renda incidente. • •

Das obrigações do Transportadora
Cláusula segunda — A Transporta

dera, pelo presente contrato compro-
mete-se a:	 • ".

al.. efetivar. - antes da assinatura
deste contrato, a caução ma dinheiro
ou fiança bancária no montante de
Cr$ 20.1000) (vinte mil e cem cru-
zeiros), correspondente a 3 por :cento
da valor .estimativo ale Cr$ 659.994,42
(seiscentos, e sessenta e nove mil, no-
vecentos e noventa e quatro cruzei:-
ros e quarenta e dois centavos) (pre-
ço total das viagens anuais' de Ida e
volta);

bY transportar ao longo- da Linha
Tronco Nacional LTN.9 s-a Santos -
Brasília - Santas, carga postal, que
•receber da. ECT em qualquer dos seus
pontos.. constante da documentação
que acompanhar a remessa, atendeu-
de à freqüência, aos . horários e às
escalas intermediárias estabelecidos
na forma do parágrafo (Mimada cláu-
sula terceira;	 -	 .	 „
•„' c) utilizar veículos zero quilômetro
com capacidade .mínima de carga de
(6) seis toneladas, que serão subme-
tidos à inspeção pelo Departamento
de Serviços. Gerais . da ECT, em data
a. ser estabelecida antes do inicio do
serviço;	 :	 - ,	 , •

d) fechara carrocerela aos veículos,
de forma -que ofereça segurança con-
tra. penetração de poeira e água e
Isolamento total da cabine, com por-
tas traseira e lateral para carga e
descarga providas de cadeado de com-
provada segurança;	 .

e) -.fazer estampar com tinta Inmi-
nascente os dizeres constantes do car-
taz „ a ser -fornecido- pela ECT, com
forma,- coa e dimensões, que forem
estabelecidas, nos veículos -a serem
utilizados no transporte de que trata
este contrata, bem como estampar na
traseira da viatura a propaganda do
Código de Endereçamento --Postal, na
forma também recomendada .' pela
ECT;

1) não utilizar as 'viaturas, nas quais
foram estampados os dizeres na for-
ma da alínea anterior, para trans-
porte de outra carga que nao seja
Postal; •	 -	 •	 •

g)' . realizar a viagem inaugural da
linha, postal em causa, com partidas
dca pontos inicial e' final ao mesmo
dia em horário fixado;	 -

h), -entregar a carga postal median-
te recibo arde fiquem consignados
dia, hora, -local e assinatura do repre-
sentante postal;	 .
• i) aguardar no máximo trinta, 'mi-
nutos, apéis o horário fixado para par-
tida nos pontos da linha, o inicia do
carregamento do veículo peio pessoal
da ECTs	 •

5) . entregar nos terminais, logo que
conclaida a viagem- de ida ou de vol-
ta,, ao encarregada postal do recebi-.
mento das malas, a Ata .de Viagem
devielame.nte preenchida 'e nela regis-
tradas todas as ocorrências principal-
mente as anormais;	 '—

I) manter em localidade indicadas
pela ECT, estabelecimentos próprios
ou contratados dotados 'de capacida-
de para a asststáncia, técnica aos veí-
culos da linha;

In) assumir inteira responsabfilda-
de por atas de seus prepoatos •ou de,
terceiros que Importem 'no extravio,
na violação das malas. postais' ou es-
poliação de seu conteúdo, as quais Me-
larem confiadas e estiverem sob sua
guarda, bem como por qualquer danos
, avaria ou atraso no transporte - da
carga tostai;	 ,

Ir) providenciar, sem ónus, para a
ECT, 'imediato _ encaminhamento da
carga postai em outra viatura da
própria Transportadora• ou de- tercei-
ros, sob sua Inteira 'responsabilidade,.
quando .ocorrer acidente ou interrup-
ção -da viagem'

oY dar conhecimento da ;ocorrência
de, que trata a alínea .anterior à. Di-
retoria .Regional respectiva, por inter-
médio da Agência Postai mais -próxi-
ma, alem de fazer constar- o fato da
Ata de Viagem; e • 	 '

•p) assumir toda e qualquer respon-
sabilidade por danos causados a ter-
'cein:e na prestação de serviços, objea
ao deste contrato.
• 1 I. Em caso' de descumprimanto,
pela ECT, dos horários de que trat aH

a 'alínea "d".. da - cláusula primeira
fica autorizada a Transportadora' a
iniciar ou prosseguir a viagem, mes-
mo- sei a respectiva carga, depois da
aspara de trinta minutos, registrando
o fato, na Ata de Viagem.	 •	 .

§ 2.° Em caso de impossibilidade
de descarga em qualugar ponto lutei-
mediaria do percurso, a carga deve
ser entregue ao representante da ECT
na escala = seguinte, fazendo. constar
da Ata de' Viagem a irregularidade.

Disposições Gerais
- -Cláusula -terceira — O -itinerário,

horário e a freqüência estabelecidos
devem ser observados aim o indispen-
-sável rigor, no transporte de carga
postal, sendo sua inobservância con-
skleracia obrigação não cumprida: • '

Parágrafo único. O /sararia, a iti-
nerário, a freqüência, a extensão da
linha e o tempo da duração das para-
das nas respectivas- escalas' ou pontos
de interesse da Transportadora são
estabelecidos por ato _de autoridaae
competente da ECT.
.Cláusula quarta — Os atrasos-

correntes' da inobservância, pela Trns-
porta.doaa , do - horário taxado e não
justificados implicam em multa de
10 por- cento sobre o maior caiaria-
mínimo mensal da Pais, para o' atraso
de . uma hora ou fração de hora.
• ê 1.0 E' -competente para a aplica-

ção da ,multa o Chefe da Divisão -do
Trafego Postal/DSP, mediante sim-
ples despacho, notificado à Transpor-
tadora.
• §. 2.° s Não será aplicada Multa
quando o atraso no ponta extremo t.la
linha não exceder a sessenta (GO) mi-
nutos, ressalvado o caso citado no pa-
rágrafo terceiro ' desta cláusula.

§ 3.° A muita será aplicada-
pontos intermediários, somente qians
do -do atraso resultar prejuizo para
a conexão com outra' linha postal,
sendo nesse caso o valor da multa es-
tabelecido. pela' soma dos atrasos, nos
pontos-intermediárias com o do. pardo
extremo. da linha

§ 4.0, Na imposição da multa serão
consideradas as circunstâncias -do fato
gerador do atraso-na reencarninha-
menta da correspondêncla„ bem como
a constatação da recuperação do
atraso, 'ou parte dele, ocorridos tre-
chos intermediárias.	 „._

ê 5.° Os atrasos a que se refere
esta Cláusula serão: notificacior. pela
ECT à Transportadora .face ao que
constar da:s.. Atas; 'de - Viagem, cujo
Modela é parte integrante do presen-
-te contrato.	 •	 . ,
• § 6.° No prazo de dez ..(10) dias a
contar do dia 'imediato à. data do re-

oeblinenta „da notificação, a Trans-
portadora deverá apresentar à .FCT
as razões que justifiquem os atrasos.

-
§ 7a . Feita a notificação e não ha-'

vendo 'justificativa no ruam, indicado
no parágrafo- anterior; ou sé as razões
não forem -aceitas, a importância das
muitas será deduzida do valor da pri-
meira fatura que for apresentada ã_
ECT para pagamento e, se não bas- •
toa, o resíduo será :descontado nas
subseqüentes.	 -	 •	 -

§ 8.° Dos despachos de aplicação .
de Multa haverá recurso sem efeito -
suspensivo, pana a. autoridade rape- •
rior, dentro do Prazo de dez ( 10) dia4
contados da data da. notificação da- • .
queles despachos. • 	 • •

§' 9.0 -Não .serão' passíveis 'de multa • •
os 'atrasos decorrentes de obstáculo - -
inopinado e inevitável, produzido por
força 'da natureza, ou humana, a crua
não se pode resistia, devidamente jus- .
tificados, 'tais como:	 „

a) aechamento:ou quedas de ,barrei-
'ias;	 a.	 •	 -

b) inundações provocadas por tran.sa
' boado de. rios' ou . por águas pluviais

. e) acidente de. tráfego não provo-
cado pelo motorista da Transpor-.
tadora;	 •	 "'	 • •	 •
- d) quedas de pontes;
•. e)- nebulosidade intensa; • 	 .

•• f) mal súbito' de motarista com-
provada mediante inspeção médica; e
•g ) agressão ou! assalto.
Cláusula quinta — A responsabi --

dada da Transportadora, relativa
inviabilidade das 'malas postais qu
'lhe tenham sido entregues e conse-
qüentemente pelo ' seu conteddo 'em
caso de violação, cessa -quando da,
entrega . da mesma ou da carga • pos-
tal no deatino, ',mediante. a devidg,
quitação dada peio servidor' da .ECT,
na forma dos parágrafos abaixo.	 •

a 1.° -O ato de recebimento da-ma,la
ou . carga postal deve atender .aos
giantes ruiu/altas; .

a) exame • minucioso da integrida-
de do fecho da mala e do estado da,
mesma; • e	 a"--	 •

b) verificação ' 'de que o estado da
acondicionamento dá carga' Postal é
satisfatório. • . 	 -

§ 2.° Em. caso da verificação, de ia-
regularidades, á na impossibilidada
no momento, de registro Pormenori-
zado das circunstancias que as cer-
cam, a declaração de -.anormalidade
deverá cohstara.. resumidamente, da
nota de malas que será assinada pela
servidor da ECT e pela motorista
Transportadora. s

á 3° Plesumir-se-a • que as , raalaa
ou a carga postal tenham' sido. remo
bidas em bom estado, quando a de-
danação referida no paragrafo ante-
rior não houver sido prestada.

Cláusula sexta — A Transportado-
ra se obriga a prestar todos os escla-
recimentos relativos ao recebimento
e, entrega da carga postal , que lhe for
confiada, bera como permitir a fis-
calização por parte dos . setores da
ECT ao longa da linha.

Clátssula sétima — O Presente con-
trato terá a duração de, doze (12) me-
ses, prazo este contado . da • data da
sua assinatura. 1
§- O prazo a que se 'refere esta

cláusula será prorrogado automatiCa-
mente...por igual período, desde que
até trinta (30) dias antes do seu tér-
mino, não- se efetive, por escrito, de-
claração em contrário, por qualquer
das partes, atendendo a conveniência
do serviço pastal"ou . interesse comum

2.° O inadimplemento por qual-
quer das partes de 'obrigação previs-
ta neste contrato:. devidamente C0131-
provado,, importará na sua regela/a
de pleno direito„ independentemente
do' prazo estabelecido ou prorrogado,
somente surtindo os seus- efeitos ses-
senta (60) dias kapós a entrega ;de co-
municação escrita de uma das partas
a outra. A' rescisão. por inadimple-
mento salga& a parte infratora ao
pagamento da, multa convencional
10 % dez por cento) sobre o valor 40
contrato, estimado, para esses efei-
tos, era "Cr$, 6694194,42 (seiscentos e
sessenta e nove mil novecentos; e no-
venta e quatro cruzeiros e quarenta
e dois centavos),-multa essa desde logo
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MIN'ISTÉRIC

FAZENDA

CAIXA ECONtiMICA_FEDERAL -
Filial de Brasília

Comissão' de Licitações
EDITAL DE. LICITAÇÃO A01-73

VENDAS DE LOJAS NO .GUARA
1. Do Edital

1.1 — A disposiçifo dos Interessados,
rio Edifício Sede, Setor Bancário Sul,
V, andar — Comissão de Licitações, no
horário de 9-ás 11 e das 14 às 17 bo-
tas. •

1.2 • Para a inscrição na ,Conoor-
têncla e o recebimento dos demais
documentos para orientação do lici-
tante, deverá o mesmo prestar uma
Caução, no valor de Cri 2.000,00 (dois
Dili cruzeiros), na Agência Bernardo
Bago, à Av. W-3 — Quadra 307.
• 2. Do Objeto

- Venda de 54 lojas no Ottani., sendo
17 tipo, "A". ,Conl 110,202:02 .0 37 a-

p
to:40,13' oom 83,20m2, todas no atual

•
ciado no dia 1 de janeiro de 1973, de-
vendo os velmilos, a ser utilizados no
referido transporte, estar equipados
conformo especifica-0.o constante da
proposta, que faz parte lategrante des-
te contrato. .	 •

Cláusula nona — As dúvidaa , 'que
porventura surgirem na execução do
presente contrata), serão resolvidas
pelo Diretor do Departamento de Ser-
viços Postais, sendo que, enquanto
não ,forem sanadas, o contrato con-
tinuará em vigor pala todos os ciai-.
tos.	 .

Cláusula décima — A solicitação de,
reajuste do preço contratado será
examinada

 do, 
o Conselho Inter-

ministerial de Preços (CIP) autorizar
a majoração do preço do transporte
rodoviário da carga.

1.0 O pedido de reajuste poderá
também ser examinado quando ocor-
rer atamento doa valores dos conipo-
nentes do custo operacional, necessá-
rios ã manutenção e funcionamento
das viaturas utilizadas -no serviço, ou
ainda nos' casca de criação de novos
encargos através de lei.

- 2.° O reajuste na forma do pa-
rágrafo primeiro terá caráter -provi-
sório' e seu percentual será abjeto' de
reviEão, pau a eorprAort julgada ne-
cessária, quando' da decisão do CIP,
quanto ao novo preço do transporte
rodoviário de carga. 	 •

3.° -O reajuste de que trata esta
cláusula, somente poderá 'ser solici-
tado depois de decorridos cento e
oitenta (1.a0) dias a contar da data do
Início do serviço. 	 --

Cláusula décima prtmeira -- O pre-
sente contrato entrará - em 'vigor na
data de sua aminatura e será publi-
cado no Diário Oficial da União cor-
rendo' as despesas de publicação por
conta da Transportadora.

Cláusula décima-segunda — Fica
eleito* o foro- desta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, para
ai ações • que acaso decorrerem do
presente contrato, o .qual obriga as
partes e seus sucessores. E, para fir-
meza e validade do que ficou estipu-
lado, lavrou-se o presente contrato
em duas (2) vias de igual teor, que
depois de lido e achado certo vai
assinado pelas partes contratantes e
testemunhas abaixo. — José Carlos
Teixeira Rocha.	 Amadeu' Bruning.

veTis
eistainunhas: (Assinaturas fiem-

"- (Ofício n.° 36-72) -

•
• 3„ Das Datas
• 3.1 Para efetivação da inscrição e
pagamento da Caução de que trata o
item 1.2. até o dia 09 de janeiro de
1973.

3.2 Para a entrega da Ficha Ca-
dastral recebida no ato da inscrição:
até o dia 17 de ^janeiro de 1973.

3.3 'Para- entrega das propostas:
dia 23 de janeiro, às 14 horas, no Au-
ditório do Edifício Sede, .quando se-
rão abertas na presença dos licitan-
tes.

Brasília, 9 de dezembro. de 1972. —,

-MINISTÉRIO
DA

• AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTD

Departamentr de Trigo
Junta Deliberativa
•EDITAL N.° 13-72

Compra de •Trigo em grão
A Junta Deliberativa ,coraluoica .44-0

rei:abata ia 11 'horas do dia 14 de

dezembro de 1972, na Avenida Graça
Aranha, número 416, 3.° andar — sala
13, propostas para o -fornecimento de
até 200.000 toneladas métricas de tri-
00 em grão, de qualquer procedência.

As propostas deverão obedecer as
seguintes condições:

a) deverão *ser firmes e validas até
15,00 horas do dia 14 de dezembro de
1972, podando ser apresentadas opções
para resposta durante o prazo de va-
lidade da proposta;

b) • deverão - ser apresentadas em 12
(doze) vias, sem rasuras ou calen-
das;	 .

c) cada envelope deverá conter 1
(uma) proposta e 'será entregue fe-
chado, trazendo escrito, externamen-
te, o nome do -proponente;

d) 'cada proposta ou _ alternativa,
além das condições exigidas no pre-
sente Edital, deverá conter todas as
cláusulas e condições da oferta de
maneira a • não . ensejar dúvida por
ocasião ala elaboração do contrato res-
pectivo;
e) não serão levadas em considera-

ção expressões vagas ou Imprecisas,
tais como "de acordo com o Editai",
ou equivalentes, que não definam cla-
ramente as condições ala oferta;

1) cada proposta deverá conter um
(1) resumo da oferta.

2.0) Características:
I — No caso de trigo procedente de

países componentes da Associação la-
tino-Americana de 'Livre Comércio
(ALALC)•
s a) tipo: semi-duro, , grau n." 2 eiou
melhor;

b) safras: 1971-72 eaou 1972-73, à
opção do pronente;

c) qualidade: no casa de trigo ar-
gentino, de acordo com as especifica-
ções cio Regulamento da Junta Nacio-
nal de Manos, paia o Grau na 2
(grãos chochas e quebradoes — máxi-
mo de 4% e impurezas sem valor —
máximo de 1%), ou equivalente, para'
os de outros países;

d) 'peso específico:- mínimo de 78'
quilos (setenta e oito) por hectoli-
tro;	 •

e) proteínas: mínimo de 11 % (onze
por cantei); _

1) estado de- unidade: bom.
II *— No caso de trigo procedente

de países não componentes da 	
ALALC:	 •

so tipo: semi-duro, grau na 2 e/ou
melhor;

b) safras: 1970-71 e/ou 1971-72 e/ou
1972/73, à opção do proponente;

c) qualidade: grãos danificados (in-
clusive 0,2 % no máximo de grãos
ardidos) máximo de 4 %; impurezas
e grãos estranhos — máximo de 1%;
grãos chochos e quebrados máximo de
5 %; total de defeitos — máximo de
5 %; umidade -- -máximo de 13 %;
proteínas -a- mínimo de 11 %;

d) peso. específico: mínimo de 18
(setenta é oito) quilos por hectoli-
tro;

e) estado de sanidade: bom.
-III ---. Em qualquer dos casos acima

poderão ser apresentadas à aprecia-
ção da Junta propostas que conte-
nham, também, ofertas alternativas
para trigo de outras características.

— O proponente indicará as
firmas ou entidades que garantirão,
do .trigo a ser fornecido, as carac-
teriaticas 'acima, mediante a apresen-
tação de certificados usuais, relativos
aos exames físico e químico. -

V — O comprador reserva-se o di-
reito de, quando julgar conveniente;
mandar varificar por entidade de sua
confiança, no porto: de embarque as
características do trigo adquirido.

3.0) Preço em dólares americanos 41
opção do comprador:
• a) 

.,do
	 ou FOB-Eativado

e Taimado, por tonelada Métrica, a
granel, sem bonificação reciproca, po-
dendo a Junta considerar paoppst,as
C & F, desde que estas sejam apre-
sentadas como alternativa e corres-
pondam ai quantidade que não ultra-
Nas, à oferecida sob a modalidades

FOB-VESSEL ou FOB-Estivado e Tei-
mado;

b) despesaa consulares e anitraii, se
houver, devidamente discriminadas;
-.c) na apreciação das propostas, a
Junta Deliberativa se- reserva o di-
reito de levar em conta as despesas
necessárias ao transporte do .trigo aos
portos de destino. •
- 4.0 Forma de Pagamento:

A vista -ou -a prazo, podendo. porém,
a Junta Deliberativa, coneidarar pro-
postas que- estipulem outras modali-
dades.
, 5.0) Embargues:
.a) de portos que o proponente men-

cionara à sua opção, devendo ser ini-
ciados a. 19 de março e terminados
até Si de mano de 1973;

b) o proponente, ao indicar ca por-
tos de embarque, também men- -
(danará o calado "do respectivo ponto
de atracação;

e) o vendedor Indicara a cadência
que garante para, -os carregamentos
por dia útil de 24 horas consecutiva:
de trabalho (domingos e feridos, ex-
cetuados, a menos que usados);

d) o vendedor compromete-se a co-
locar LIO parto de embarque o cereal
contratado pronto para o carregamen-
teo até a cbegada do navio. - .

e) quaisquer despesas extraordiná-
rias no carregamento, ocasionada
pelo não cumprimento do item acima,
corredio por conta do vendedor, e po
derilki ser descontadas a critério do
comprador, da garantia de execução-
do contrato respectivo; 	 ,

1) se for o casa o proponente es-
pecificará o valor das "carradas char-
ges" que _lhe deverão ser pagas na
caso de. ser ultrapassada, por tutores--,
se ou culpa do comprador, a data fi-
nal de embarque:, Fica, porém, ex- •
pressamente excluída a hipótese de o
comprador responsabilizar-se Peio pa-
gamento das "carryings charges", se
o atraso ,decorrer ele causa que Impos- •

sibilite o carregamento do trigo, a
atracação dos nanas in a utilização
das Instalações portuárias; nestee
casos,' considerar-se-á suspenso o pra-
ao .para o ,embarque do trigo que so-
mente voltará a correr quando ex-
tinta a ofeura impeditiva verificada.

6.°) Transporte:

Em caso de compra FOB-VESSEI.
ou -F03-Estivado e Teimado, o trans-
porte será leito em navios fornecidos .
pelo comprador, mediante um pré-
aviso de 10 (dez) dias. Ao receber o
aviso, o vendedor indicará o parto de
embarque do trigo.
.No caso de compra C As . F fica es-

tabelecido que:
c0 serão os seguintes os portos de :-

destino:
Santos: 113.000 toneladas.
Rio de Janeiro: 48.000 toneladas. ..

- Salvador: 11.000 toneladas.
-Recife: .16.1)00 toneladas.
-Fortaleza: 12.000 toneladas.
Caso não sejam adquiridas as 200

mil toneladas previstas, podara* ser
suprimidas ou reduzidas as quantida-
des destinadas aos partos acima ci-
tados, de acordo adro as necessidades
do abastecimento;

b) a cadea' icia de descarga será de
1.000' (mil) toneladas -métricas por .
dia útil de 24 horas consecutivas,
-tanto no porto do Rio de Janeiro
como no de Santas, e de 750 setecen-
tos e cinqüenta) tf:meladas métricas
por dia útil de 24 horas consecutivas
para os demais-portos;
- c) qualquer despesa extra-seguro
incidente -sobre o navio, correrá' por
conta do Vendedor;

d) as demais condições de trans-
porte serão as mesmas que constaram
do 'Edital ia° 28-64, da Comissão
Consultiva do Trigo, no que couber.

7.°) Outras Condições:
I — pzopostas _deverão ser am-

paradas por "Garantia de Oferta",
.válida .até o dia 24 de dezembro de
1972. e fornecida por :Banco de pri-
meira classe, no maks' de CU 5,00
Xeinco dólares) Qat •tonelada métrica,

considerada como dívida líquida e
•aorta, cobrável por ação executiva,
sem prej azo da faculdade -prevista no
parágrafo aparto desta cláusula.

1 3.° O contrato poderá ainda ser
considerado rescindido pela ECT sem
-que esse ato fique condicionado ao
período de sessenta (60) dias men-
cionado no parágrafo anterior e -sem
que caiba á Transportadora direito a
pecladmaplo, indenização ou pagamen-
to extra, nos aegaintes casos: .

a) se a Taansportadora falir ou im-
petrar concordata;

b) se transferir no todo ou em par-
te, o contrato ou os direitos ou ,obri-
gações dele decorrentes, sem anuêteia,
leor escrito, da ECT;

c) se deixar de 'realizar qualquer
das viagens, de Ida ou de volta sem
justificativa;-

d) se os atrasos decorrentes da
Inobservância dos horários fixados,
por -sua reiteração, tornarerapa juizo
da ECT, insuportável a prestação de
serviçoa, pouco Importando a _impo-
aição de multas anteriores pelo mes-
mo fato;;

e) se a Transportadora não manti-
ver o mesmo padrão técniim de seus
veículos. não lhes . der manutenção
adequada ou não possuir pessoal su-
ficiente e devidamente habilitado, pre-
judicando, era cansegtiencia, a pres-
tação das serviços. .

Parágrafo quarto — Verificada a
rescisão, ainda que de comum acor-
ao, será feita a'apuraçáo sumária do
débito para iiquidaaão e encerramen-
to. da conta. liana& sido imposta á
Transportadora a multa convencional
prevista no parágrafo segundo ou
&latindo resíduo de multas em de-
corrência da inoloservancia dos horá-
rios Mutat:as, conforme o disposto na
cláusula quarta.. poderá a ECT des-
contar os respectivos valores das fa-
uras por acaso ainda devidas à

Transportadora. Se ai crédito desta

roã° bastar para o pagamento da to-
a.lidade das multas, poderão os va-
res destas ser deduzidos desde logo

da caução mencionada na alínea "a"
da cláusula segunda, se a mesma ti-
ver sido prestada em dinheiro. bem
como ,exIgillo do fiador o respectivo
complemento, dentro dos limites da
garantia. Se. ainda assim houver in-
auficiência. aresidual das multas será
cobrado, pelo rito executivo, para
cujos efeitos considerado corno di-
vida liquida e certa.

Cláusula oitava — O transporte de
Mie trata este contrate deverá ser ird-
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ries Arquitetura e Agronomia — 5.* Re-
gião os seguintes Autos de Constata-
ção de Infração:

a) por Infração da alínea a do ar-
tigo 6.° da Lei n.° 5.194 de 24-12-966.

ACI n.° 32.429 — Imobiliária Cam-
pina Grande.

ACI n.° 32.430 — João Lopes Imó-
veis.

ACI. n.° 32.431 — Carlos Aud So-
brinho.

ACI. n.° 32.432 — Alexandre O. F.
Mayor.

ACI. n.° 32.433 — CMI S.A.
ACI. n.° 32.434 — Examinar Ava-

liações Levantamentos Ltda.
ACI. n.° 32.435 — Arruda Falcão

Imóveis Ltda.
b) por infração do artigo 59, com-

binado com os parágrafos únicos dos
artigos 64 e 73 da Lei n.° 5.194 de
24-12-966.

ACI. n.° 32.427 -- Casa Branca In-
dustrial e Construtora S.A. 	 .

ACI. n.° 32.428 — Construtora e In-
corporadora Ivamar Ltda.

O por inàaçáo dos artigos 59 e 60
da Lei n.° 5.194 de 24-12-966.

ACI. n.° 32.425 — Fábrica São Luiz
Durão S.A.

ACI. n.• 32.426 — Gardner-De,nver
do Brasil S.A. Indústria e Comércio.

d) por. infração da Resolução nú-
mero 194 de 22-5-970 do Conselho Fe-

deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

ACI. n.° 32.423 — Armênio Teixeira
dos Santos.

ACI. n.° 32.424 — Eduardo Oscar de
Carvalho Sant'Anna.

Ficam os Senhores interessados in-
timados a, dentro do prazo de (30)
trinta dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que ti-
verem sob pena de serem os Autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1972. — Antonio Guilherme Pinto
Mac-Culloch, Diretor Administrativo
em exercício.

CONSELHO REGIONAL
DOS CORRETORES DE IMÓVEIS

89 Região

O Conselho Regional dos Corretores
de Imóveis — 8.• Região, na forma do
art. 2.°, § 2.°, abre prazo para qual-
quer impugnação, durante o prazo de
30 (trinta) dias para o pedido de Re-

-gistro de lhe fazem:
O Sr. Francisco Soares Pereira, fi-

lho de António Soares Pereira e Flo-
rentina Maria da Conceição, nascido
em Fortaleza, Ceará, em 2 de feve-
reiro de 1948.

O Sr. Antônio Abelardo Vasconce-
los, filho de José Carneiro Vasconce-
los e Maria Corcira de Vasconcelos,

ESTATUTOS
Dos

MILITARES

Lei n• 5.774, de 23-12-19711

DIVULGAÇÃO 1\19 1:185

Preço: Cr$ 3,00

A VENDA

Na Guanabara

liedo Zre Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

•:Agência Is Ministério da Fazenda

'Agencia II: palácio da justiça, 39 pavimento
— Corredor D — Sala 311

Atenda-Ne O pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasuut

Na sede do D.(1.N.

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50

no Caso de venda FOB e de US$ 8,54
por tonelada, no caso de venda C & F.
Essa- garantia terá a forma de carta
de crédito e dela constarão:

a) o nome da firma fornecedora,
por conta da qual é expedida;

b) o nome do Banco do Brasil S.A.
— Carteira de Comércio Exterior,
como beneficiário, indicando-se a re-
ferência Câmbio-Cresli-IC;

c) a declaração expressa de que a
"Garantia de Oferta" a que se refere
a Carta de Crédito, será transforma-
da, automaticamente, em "Garantia
de Execução" em caso de adjudicação
do fornecimento.

As "Garantias de Execução" não
serão liberadas proporcionalmente e
deverão estipular como data de ven-
cimento o dia 15 -de maio de 1973.

II — A Garantia de oferta deverá
estar em poder do Banco do Brasil
S.A. — CACEX até 48 horas antes
da abertura das propostas.

III — As Garantias de Oferta apre-
sentadas pelas firmas não. contem-
pladas serão devolvidas, sem juros,

- dentro de 10 (dez) dias a contar do
julgamento das propostas, e as de
Execução após o cumprimento inte-
gral . do contrato.

IV — Não serão consideradas pro-
postas inferiores a 20.000 (vinte mil)
toneladas.

V — O segurp será feito no Brasil,
pelo Comprador.

VI — O contrato estipulará uma
tolerância de 5 % (cinco por cento),
para mais ou para menos, sobre o to-
tal da compra, à opção do Comprador,
no caso de compra FOB, e à opção
do Vendedor, no caso de compra
C & F.

VII — O trigo será embarcado a
granel, considerando-se já incluídas
no preço eventuais despesas de saca-
ria para estiva.

VIII — Os compradores não assu-
mirão a responsabilidade de pagar o
imposto a que se refere o -art. 76, da
Lei n.° 3.470, de 27 de novembro de
1958.

IX — As firmas assumem, o com-
promisso de aceitar e assinar o con-
trato. no Banco do Brasil S. A. —
Carteira de Comércio Exterior, dentro
das normas estipuladas no presente
Edital.

X — O presente Edital deverá ser
devolvido, devidamente rubricado, com
as respectivas propostas, sem restri-
ções.

A Junta Deliberativa se reserva o
direito de eliminar qualquer proposta
que não guardar fiel concordância
com as condições acima estipuladas,
bem como o de anular o presente pe-
dido de ofertas de trigo, sem que aos
proponentes assista o direito a qual-
quer reclamação' ou indenização.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1972. — Louis Henri Guitton, Presi-
dente da Junta Deliberativa.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

?REVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E' AGRONOMIA

59 Região
EDITAL N.° 31-72

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos inte-
resadas que, em datas de 18 e 27 de
novembro de 1972, foram lavrados por
este Conselho Regional de Engenha-
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D zembro de 1972
_sus

1.
nascido em Massapé, Ceará, em 99 de
março de 1934.

O Sr. Wander Barreto, filho
Waldemar Barreto e Maria Du !
Barreto, nascido em Formosa, Go144,'
em 19 de julho de 1951.

Brasília, 29 de novembro de 1972s1
— Aref Assreuy, Presidente,

O Conselho Regional dos Corretoreai
de Imóveis — 8.* Região, na forma do
art.°, 2.° § 2.°, abre prazo para quah
quer impugnação, durante o prazo de
30 (trinta) dias para o pedido de Re- j
gistro que lhe fazem:

O Sr. Francisco Riberto Silveira de 1
Pontes Medeiros, filho de João Ma:
ria de Pontes Medeiros e Zuleide Sil-
veira de Pontes Medeiros, nascido ero
Fortaleza, Ceará, em 4 de fevereiA
de 1944.

A Sra. Dora Márcia Zalbergas, fl+.;
lha de Samullas Zalbergas e Eyedeti
Zalbergas, nascida em São Paulo, Sã&
Paulo, em 14 de novembro de 1946. 1

Brasília, 28 de novembro de 19'72.J
— Aref Assreuy, Presidente.

O Conaelho Regional dos Corretorea!
de Imóveis — 8.* Região, na forma dei
art. 2.°, § 2.°, abre prazo para qual-
quer impugnação, durante o prazo de,
30 (trinta) dias para o pedido de Re-
gistro que lhe fazem:

O .Sr. Francisco Albion de Almeida,
Frota, filho de Manuel Elisio Frots"!
e Francisca de Almeida Frota, naseidoi
em Taruacá, Acre, em 21 de janeira
de 1917. •

O Sr. José Carlos Bueno, filho de,
Sebastião Martins Bue.no e Nair d,p,
Oliveira Bueno, nascido em Anápolia,!
Goiás, em 29 de dezembro de 1938.

O Sr. Wagner Estelita de Melo, tia
lho de Milton de Melo e Joana /UM
cimento de Melo, nascido em Gola-
nia, Goiás, em 13 de novembro clã
1939.

Brasília, 1 de dezembro de 1972
— Aref Assreuy, Presidente.
(N.° 6.801B — 6-12-72 — Cr$ 52,00)s

BANCO DO BRASIL S/A
CARTEIRA DE COMERCIO

EXTERIOR
COMUNICADO N° 396

A Carteira de Comércio Exterior
Banco do Brasil S.A., tendo era Via
o disposto na Resolução n° 1.479,
30 de outubro de 1972, da Com
Executiva do Conselho de Politioã
Aduaneira, publicada no Diário Of(s
cial da União de 23 de novembro sYl
1972, torna público o seguinte:

I) os interessados na isenção do fri2 4
posto sobre a importação doa álcooià
°etílico e iso-octílico, compreendido4
respectivamente, nos códios 	
29.04.18.00 e 29.04.25.00 da T.A.N!
em quantidades correspondentes a • s";
460% (quatrocentos e cinqüenta t
cento) das suas compras de prod
brasileiro, deverão apresentar os rea.
pectivos comprovantes juntamente
com os seus pedidos (modelo 34(18),
ao setor CACEX das agência' deste)
Banco, até 17.11.73;

II) a prova de compra será efetuam
da através dos originais das fatura" à
notas fiscais (primeiras vias) emitia
das por. Elekeiroz do Nordeste — Inot
dústria Química S.A.

' 
as quais terão

validade pelo período de 180 (cento 41
oitenta) dias anteriores à apresenta.,
ção dos pedidos;

III) fica cancelado o Comunicas»
n° 366, de 26 de novembro de 1974
desta Carteira.

Rio de Janeiro (GB), 1° de dama,
bro de 1972. — Benedicto Foneedt$
Moreira, Diretor — Francisco de Atai.
Martins Costa, Chefe do Departaqi
mento Geral de Importação.
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